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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

NOSSA CIDADE, NOSSO ORINAHO 

PORTARIA N° 227/2003 

Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
3781/2003, de 15 de julho de 2003, em que Irem Meurer solicita franquia de 
seguro de sua camioneta no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), 
onde o mesmo alega responsabilidade da Eurovan, ano 1998, placa AIV-6973, de 
propriedade do Município, pelo acidente ocorrido no dia 02 de junho de 2003, na 
Rodovia PR 323, 

RESOLVE: 

1. CONSTITUIR Comissão Especial integrada pelas 
pessoas abaixo arroladas com as atribuições de apurar eventual responsabilidade 
do Município pelo acidente, efetuando os estudos necessários para o 
esclarecimento do fato, com os seguintes membros: 

a) Presidente: MARLENE MANGANOTTI, RG. n° 
2.103.105-4-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Financista, 
lotada na Secretaria Geral; 

b) Membro: PAULO CESAR DA SILVA, RG. n° 
1.631.606-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo de Pessoal, lotado na Secretaria de Administração, Divisão de 
Recursos Humanos: 

c) Membro: RENATA PITITO, RG.n° 5.800.606-8-
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutica Bioquímica, 
lotada na Secretaria de Saúde -- Fundo Municipal de Saúde. 

2. ESTABELECER o prazo de 15 (quinze) dias para a 
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório. 
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3. CONSIDERAR de relevância os Serviços prestados 
pela Comissão ora constituída, porém, sem ônus 	IVIUhicípio. 

PAÇO MUNICIPAL, ios 18 de julho de 2003. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

ANTO 10 	NAND 
refeito Mu 

CANAVACA 
pai 

• 
VO OTO 

ministração 

_ 
OC.1 - 	U8 RI" AIA  

?G 0. VOcl • 

G • 

,AM ASAUM 

. 
'Jc3 0./\ 	2!\Pci 	: 



PUBLICADO NA- TRIBUNA go 
POVO DE 	/20 ° 
DE N° S 2  
UMUARAMA, c'3 	 20 
(à /  l i  

____21y2252.2. 1ko 
eNr9S 


	00000001
	00000002
	00000003

